PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 503 DE 03  DE JULHO  DE  1974.

FIXA  TARIFAS PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica ficada em 50 % ( cinqüenta por cento) do salário mínimo vigorante, o valor das funções gratificadas dos professores Municipais.

Art. 2°-
A despesa decorrente desta Lei correrá a conta das rubricas orçamentárias próprias. 

Art. 3°-
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03DE JULHO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

